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ATIVIDADES PEDAGÓGICAS EM CASA 

Professora: Alessandra da Costa Santos 

Turma: Multisseriada Data: 01/09/2020 

Título da Atividade: Fundadores da creche. 

 

Objetivos de Desenvolvimento:  

  Perceber que as pessoas têm características físicas diferentes, respeitando essas diferenças 

(EI02EO05);  

  Utilizar materiais variados com possibilidades de manipulação (argila, massa de modelar), 

explorando cores, texturas, superfícies, planos, formas e volumes ao criar objetos 

tridimensionais (EI02TS02); 

 Traçar marcas gráficas, em diferentes suportes, usando instrumentos riscantes e tintas 

(EI01TS02); 

 Explorar e descrever semelhanças e diferenças entre as características e propriedades dos 

objetos (textura, massa, tamanho) (EI02ET01). 

 

Resumo: 

A Creche Menino Jesus foi à primeira creche da cidade de Batatais, fundada pelo casal José 

Martins de Barros e Maria Elesbã de Castro Barros, por isso tem grande relevância na história da 

nossa cidade. 

Nesta atividade a criança juntamente com os pais ou responsável irá confeccionar dois dedoches 

imaginando ser esse casal fundador. 

  

Preparação: 

Materiais: 

Papeis coloridos, canetinhas, cola, tinta guache ou qualquer outro material substituível que a 

família tenha em casa. 
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Espaços: 

Qualquer lugar que a família e a criança se sintam a vontade para a construção dos dedoches. 

 

Tempo Sugerido: 

Aproximadamente 30 minutos, mas este tempo pode ser alterado de acordo com a curiosidade e 

o envolvimento da criança. 

 

Registro da Atividade: 

Registre em fotografias e/ou vídeos as pesquisas das crianças para documentação e envie no 

grupo do Whatsapp de comunicação neste período de suspensão das aulas. Esse material servirá 

para a garantia do acompanhamento pedagógico. 

 

Observe Atentamente: 

Quais as ações e reações da criança diante de tudo o que está sendo proposto? O modo como a 

criança interage com os dedoches e adultos presentes? Demonstra interesse em participar da 

atividade?  Como a criança explora os materiais oferecidos? Demonstra domínio em suas 

habilidades manuais?  

  

O que fazer durante? 

1.  Separe os materiais antecipadamente e em seguida mostre pra a criança as imagens 

disponibilizadas no anexo. 

2. Dialogue com a criança dizendo que essas duas pessoas foram os fundadores da creche. 

3. Organize o espaço e disponibilize os materiais necessários para o pequeno e ajude-o na 

confecção dos dedoches.  

4. Depois de pronto coloque no dedo da criança e deixa-a usar sua imaginação. 

5. Questione o pequeno sobre as características e semelhanças das imagens visualizadas e dos 

dedoches.  
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Link importante: 

Site da Associação Beneficente “José Martins de Barros“ disponível em: 

http://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas 

BNCC: hhttp://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/    

 

 

  

 

 

Atenção!!!   

E não se esqueça dos hábitos de higiene neste período de Corona Vírus! 

 

 

Se puder 

fique em 

casa 

Lave bem 

as mãos 

 

 Evite lugares 

com muitas 

pessoas 

 

http://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas

